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TELEFONES ÚTEIS 
 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

LICITAÇÕES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2020 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

RATIFICO a dispensa de licitação para a contratação de empresa para 
aquisição/fornecimento de materiais permanentes (móveis) para atender às 
necessidades da Administração Pública deste Poder Executivo Municipal, de 
acordo com suas dotações orçamentárias e em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência e da Proposta apresentada pela 
Contratada, junto a empresa COMERCIAL GALIPHE EIRELI – ME, inscrita no 
CNPJ sob nº 23.475.963/0001-47, com sede na Rua Major Capilé, nº 3228, 
Jardim Central, na cidade de Dourados-MS, CEP 79805-011, no valor estimado 
de R$ 44.305,00 (quarenta e quatro mil trezentos e cinco reais), com 
fundamento no inciso II, do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93 com a 
ampliação de valor dada pela Medida Provisória n.º 961, de 06 de maio 2020 e 
dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 
 

Jateí/MS, 09 de julho de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 074/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2020 
 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 051/2020 
 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e W. V. SERAFIM FRANCA & CIA 
LTDA – ME 
OBJETO: O objeto do presente é a contratação de empresa de engenharia ou 
arquitetura para elaboração de projeto arquitetônico e estrutural para obra de 
ampliação e reforma do paço municipal de Jateí/MS e em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência e da Proposta apresentada pela 
Contratada, presentes no Processo de Dispensa de Licitação 039/2020. 
VALOR: O valor total da contratação é de R$ R$ 7.773,00 (sete mil setecentos e 
setenta e três reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à 
conta da Dotação Orçamentária: 
 

02 PREFETURA MUNICIPAL DE JATEÍ 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

0032 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.000.00 FONTE 
 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2020 contados a partir da data da 
assinatura. 
FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 09 de julho de 2020. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Wilber Vinicius Serafim 
Franca, pela Contratada; e, as testemunhas. 

Atendimento, informações, 

orientações e encaminhamentos. 
 

Prefeitura (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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DECRETOS 
 

DECRETO N. 038/2020, DE 01 DE JULHO DE 2020. 
 
“Dispõe sobre a suspensão das 
aulas presenciais na rede pública 

municipal de ensino e nas 
instituições privadas de Educação 
Básica entre 01 de julho a 31 de 
julho de 2020.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, Sr. Eraldo Jorge Leite, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município. 

 
CONSIDERANDO o Decreto Estadual, n. 15.463, de 25 de 
junho de 2020, que suspendeu as aulas presenciais nas 
unidades escolares e nos centros da Rede Estadual de Ensino 

de Mato Grosso do Sul, como medida de prevenção e de 
enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19; 

 
CONSIDERANDO a notória e crescente escala nacional e 
estadual dos índices de infestação do COVID-19; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de medidas temporárias para 
conter a evolução da pandemia. 

 
DECRETA: 

 

Art. 1º. - Ficam suspensas as aulas presenciais da rede pública 
municipal de ensino e das instituições privadas de Educação 
Básica do município de Jateí, no período de 01 de julho a 31 
de julho de 2020. 

 
Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

podendo ser revisto a qualquer momento de acordo com a 
evolução da pandemia. 

 
Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 01 de 

julho de 2020. 
 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 

TERMOS DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N 

037/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº 03.783.859/001-02, com sede administrativa 
na Av. Bernadete Santos Leite, nº. 382, centro, em Jateí/MS, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 
SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO 
de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme 

disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 10 de abril de 2020, o Contrato Administrativo 
nº.037/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa Santos 
& Ferrari LTDA-ME, com vigência de 10/04/2019 a 10/04/2020, cujo objeto 
é (aquisição/fornecimento de serviços de hotelaria,para atender as  
demandas do Município de Jateí/MS). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que 
trata o caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 19.840,00 

(dezenove mil, oitocentos e quarenta reais), igualmente rescindido, 
conforme planilha anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 
E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 09 de julho de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
CAMILA FERRARI BEZERRA DOS SANTOS 

SANTOS & FERRARI LTDA-ME 
 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 

068/2019 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº. 03.783.859/0001-02, com sede 
administrativa na Av: Bernadete Santos Leite, nº. 382, centro, em 
Jateí/MS, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo 
Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº. 
001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 
ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, 
conforme disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

Fica encerrado, a partir de 10 de maio de 2020, o Contrato Administrativo 
nº. 068/2019, celebrado entre o Município de Jateí/MS e a empresa 
CENTROCOR CLIÍNICA CARDIOLÓLICA LTDA, com vigência de 10/05/2019 
a 10/05/2020, cujo objeto (contratação de empresa prestadora de serviços 
médicos em cardiologia, para realização de consultas em dias de semana, 
em datas a serem determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Jateí/MS). 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que 
trata o caput desta Cláusula, fica o saldo remanescente de R$ 22.100,00 
(vinte e dois mil e cem reais), igualmente rescindido, conforme planilha 

anexa. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS APÓS O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação 
das sanções previstas na legislação vigente no caso de se verificarem vícios 
ou defeitos no objeto contratado. 
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização 
contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 
2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 

legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos 
ou serviços entregues ou prestados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as 
disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução 
– TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do 
Contrato Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas 
vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 09 de julho de 2020. 
 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 
RODRIGO OTÁVIO SETTE DE SOUZA 
Centrocor Clínica Cardiológica LTDA 
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